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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                     PL 207/2019 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador Hélio 

Mauro Silva Brasileiro. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a proibição de 

participação em licitações e celebração com o poder público de contratos administrativos de 

obras, serviços, compras, alienações e locações por empresas que respondam a processos 

criminais e dá outras providências. 

 

Este Projeto de Lei não encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Constata-se que esta Proposição visa normatizar 

sobre a proibição de participação em licitação e celebração com o poder público de contratos 

administrativos de obras, serviços, compras, alienações e locações por empresas que respondam 

a processos criminais, frisa-se que: 

 

Este Projeto de Lei está sob o manto da 

inconstitucionalidade, pois, as disposições da presente Proposição adentram a competência 

privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação e contratos, em todas as 

modalidades, para a administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, in verbis:       

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988  

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, 

e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos 

do art. 173, § 1°, III;    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

 

Somando-se a retro exposição, destaca-se que o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em sua função jurisdicional de controle de 

constitucionalidade, em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, firmou entendimento 

pela inconstitucionalidade de Lei Municipal, que versava sobre o assunto que trata a presente 

Proposição, colaciona-se infra, o Acordão que decidiu a questão:    

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2038573-

49.2018.8.26.0000 

 

AUTOR: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO 

RÉU: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.142, de 

15 de dezembro de 2017, do Município de Rio Claro, que “veda a 

participação em licitação e contratação de empresas cujos sócios ou 

proprietários tenham condenação por improbidade administrativa, 

crimes contra a Administração Pública ou outros ilícitos que 

impliquem malversação de recursos públicos” – Texto que estabelece 

critérios para a participação (ou exclusão) em processos licitatórios e 

celebração de contratações públicas como um todo – Característica de 

generalidade de seu conteúdo – Usurpação de competência privativa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
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da União para legislar sobre normas gerais de licitação e contratação 

(artigo 22, inciso XXVII, da Constituição da República) e afronta ao 

artigo 144 da Carta Magna Paulista – Precedentes. AÇÃO 

PROCEDENTE. 

São Paulo, 8 de agosto de 2018 

 

Face a todo exposto, conclui-se pela 

inconstitucionalidade deste Projeto de Lei, pois, as disposições da presente Proposição 

adentram a competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação e 

contratos, em todas as modalidades, para a administrações públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.     

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 30 de maio de 2.019. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

 

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

 

 


